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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N® 007/2016

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE
ESTACIONAMENTO PARA IDOSOS E PORTADORES

DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE
SORRISO - MT.

CLÁUDIO OLIVEIRA - PR e VEREADORES infra-

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,

requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato,

Prefeito Municipal, com cópia para o Sr. Marcelo Ferraz, Secretário Municipal da Cidade, e ao
Sr. Emerson Aparecido de Faria, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando
sobre a necessidade de instalar estacionamento para idosos e portadores de necessidades

especiais, no município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dever do Poder Executivo Municipal a instalação,

conservação e manutenção de bens públicos.

Considerando que com a abertura de estacionamento no canteiro central da

Avenida Natalino João Brescansin, não está determinado os locais de estacionamento para
idosos e portadores de necessidades especiais.

Considerando que existem muitos locais no nosso município que ainda não
foram instalados os locais de estacionamento para idosos e portadores de necessidades

especiais, especialmente em locais aonde existem órgãos públicos.

Diante disto, é necessário que se realizem a instalação e determinação dos locais

de estacionamento para idosos e portadores de necessidades especiais, nos locais que ainda não
foram determinados, especialmente na Avenida Natalino João Brescansin e nos locais aonde se

encontram órgãos públicos.
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